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Recife-PE, em 11 de Outubro de 2004.








Do Chefe do CPD







Ao Comandante do 7º BPM







Assunto: Remessa de documento 







Ref: Oficio nº 284/04 – SEC 7º BPM



Conforme solicitação contida no Oficio de referência, informo-vos que, foi realizado uma perícia técnica, no computador dessa OME de  nº 030100980000, sendo constatado que o histórico do Internet Explorer foi limpo, possivelmente pelo próprio Browser Internet Explorer, o qual estava programado para limpar o histórico de uso da internet em 20 dias conforme mostra a impressão em anexo, sendo portanto, apagado grande parte dos vestígios da navegação na internet. 
Informo-vos ainda que, analisado a pasta Temporary Internet Files do Windows 98 foi constatado que alguém utilizou o referido computador para acessar o site www.acompanhantesbr.com.br no dia 13/09/2004 as 17h13min, conforme Impressão em anexo, entretanto não foi possível identificar o usuário.


Informo-vos finalmente que, não foi encontrada nenhuma foto pornográfica no disco rígido do microcomputador periciado. 

_____________________________________

RICARDO AURELIANO DE BARROS CORREIA
TEN CEL PM Chefe do CPD 






